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GABINETE DA REITORIA 

 

 

Resolução REITORIA nº 011A/2026 
 

Aprova o Edital do Processo Seletivo 

para o Curso de Medicina Ingresso 

2026/2 Transferência, do formato 

presencial, do Centro Universitário 

CESUCA e dá outras providências. 

 

 

O Professor Doutor Ricardo Muniz Muccillo da Silva, Reitor do Centro Universitário 

CESUCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 24, inciso I do Estatuto 

do Centro Universitário CESUCA e o artigo 23, inciso I do Regimento Interno, 

considerando: 

 

- a Portaria Ministerial nº 655, de 12 de agosto de 2020, que credencia o Centro 

Universitário CESUCA; 

- a relevância e urgência da matéria, quanto às providências de divulgação 

operacionalização,  

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Aprovar o Edital do Processo Seletivo para o Curso de Medicina Ingresso 

2026/2 Transferência, do formato presencial, do Centro Universitário 

CESUCA, anexo à Resolução.  
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, ad referendum do Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão, revogadas as disposições em contrário. 

       Publique-se. 

 

 

 

Cachoeirinha, 13 de maio de 2026. 

 
 

 
 
 

Prof. Dr. Ricardo Muniz Muccillo da Silva 

Reitor 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE BACHARELADO EM 
MEDICINA 

TRANSFERÊNCIA - 2026.2 

 

A Comissão Permanente do Processo Seletivo (CPPS) do Centro Universitário - 

CESUCA, no uso de suas atribuições e considerações da legislação em vigor, em 

especial a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, torna público o presente Edital do 

Processo Seletivo para o Curso de Bacharelado em Medicina, de candidato de 

TRANSFERÊNCIA para ingresso no 2º semestre letivo de 2026. 

1. DO OBJETIVO E DOS PRÉ-REQUISITOS 

1.1. O presente Edital estabelece as normas para realização do Processo Seletivo de 

transferência no curso Bacharelado em Medicina do Centro Universitário CESUCA, 

autorizado pela Portaria Ministerial nº 631, de 13/11/2024, DOU nº 221, de 14/11/2024, 

seção 1, p.62, com a oferta de 82 (oitenta e duas) vagas, com funcionamento no Endereço 

Sede: Rua Silvério Manoel da Silva, 160, Vila Princesa Izabel, Cachoeirinha/ RS, 94940243.  

1.2. Não será aceito para participação neste processo seletivo, nem terá sua matrícula 

efetivada o candidato que:  

I - For originário de Instituição de Ensino ou curso submetido a questionamento judicial 

de qualquer intervenção pelo Ministério da Educação ou órgão regulador competente.  

II - Tenha sido aprovado em Processo Seletivo não regular ou submetido a 

questionamento judicial ou do MEC.  

III - For originário de Instituição de Ensino Superior estrangeira; 
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IV - Ter o ingresso no curso de origem por transferência externa, portador de diploma 

ou que não se enquadre no item 2.3, desse edital. 

V -  Não possuir vínculo acadêmico ativo com curso de Medicina no território nacional; 

2. DA INSCRIÇÃO 

2.1. A inscrição deverá ser realizada no site do Centro Universitário CESUCA 

(www.cesuca.edu.br). 

2.2. Não poderão participar candidatos que já tenham realizado transferência anterior para 

curso de Medicina em outra Instituição de Ensino Superior. 

 2.3. Somente serão aceitas inscrições de candidatos que tenham ingressado originalmente 

no curso de Medicina por meio de processo seletivo regular, como Vestibular ou Exame 

Nacional do Ensino Médio (ENEM), sendo esta a sua primeira transferência no curso. 

2.4. Poderão solicitar transferência estudantes de cursos de Medicina de outras Instituições 

de Ensino Superior do Brasil, no período de 13 de maio de 2026 a 13 de junho de 2026. 

2.5. A inscrição terá o valor R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais) não sendo devolvida 

em nenhuma hipótese.  

2.6. A inscrição somente será efetivada após o pagamento da taxa e do envio da 

documentação completa do candidato.  

2.7. Para se candidatar a uma vaga, o estudante deverá anexar através do botão upload 

no término da ficha de inscrição, os documentos obrigatórios solicitados abaixo na data da 

inscrição. 

• Histórico Escolar do curso de Medicina constando a data de realização do processo 

seletivo de ingresso no curso, incluindo eventuais reprovações e contendo a carga horária 

de cada disciplina cursada.  
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• Programas de disciplinas cursadas na Instituição de Ensino Superior de origem com os 

conteúdos cursados detalhados.  

• Declaração do ano de 2026 da Instituição de Ensino Superior de origem sobre a 

regularidade de sua matrícula.  

• Decreto ou Portaria que comprove a autorização ou reconhecimento do curso superior 

de graduação em Medicina da Instituição de Ensino Superior de origem do candidato pelo 

Ministério da Educação, bem como das respectivas renovações de seu reconhecimento.  

• Declaração da regularidade com o ENADE ou ANASEM.  

• Documento de identidade civil (preferencialmente RG ou CNH). 

2.8. O candidato que realizar a inscrição fora do prazo, não efetuar o pagamento da taxa 

ou não enviar a documentação completa, conforme regras deste Edital, não terá sua 

inscrição efetivada.  

2.9. O CESUCA não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos 

de falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 

a transferência de dados e dos documentos solicitados.  

2.10. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 

efetivação da inscrição. 

3. DAS VAGAS E DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. Para este Processo Seletivo de transferência para Curso de Bacharelado em Medicina, 

serão ofertadas as seguintes vagas: 

• 19 (dezenove) vagas para o 3º semestre. 

• 18 (dezoito) vagas para o 4º semestre. 
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• 45 (quarenta e cinco) vagas para o 5º semestre. 

3.2. O número de vagas poderá ser ampliado em caso de surgimento de vagas adicionais, 

decorrentes da não rematrícula de alunos regulares do CESUCA.  

3.3. Poderão candidatar-se às vagas disponíveis apenas os estudantes que estejam 

matriculados em semestre equivalente na Instituição de Ensino Superior de origem.  

3.4. Caso o candidato possua disciplinas em regime de adaptação referentes do 1º ao 4º 
período, poderá ingressar no 5º semestre. Contudo, deverá obrigatoriamente cumprir todas 
as adaptações antes de prosseguir, respectivamente, para o semestre seguinte. 

3.5. Caso o aluno seja beneficiário do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), antes de 

realizar a inscrição, ele deverá simular a transferência no site Sifesweb, para verificar se é 

elegível a transferência do seu financiamento para o CESUCA. 

3.5.1. É de exclusiva responsabilidade do aluno verificar se o sistema Sifesweb liberará a 

transferência do financiamento. A aprovação no processo seletivo de transferência não tem 

nenhuma relação com o financiamento das mensalidades pelo Fies e não garante a sua 

transferência.  

3.6. O processo seletivo, regido pelo presente Edital, será composto por duas etapas 

distintas, quais sejam: uma de caráter classificatório e outra destinada à análise 

documental, nos termos a seguir delineados: 

I – Etapa 1: Análise Classificatória, baseada na média aritmética simples das notas 

constantes no histórico escolar do curso de Medicina de origem.  

II - Etapa 2: Análise Documental.  

III -  ETAPA 3: Para as transferências de 5º semestre. 
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3.7.  Etapa 1 – Análise Classificatória destina-se a classificar os candidatos em ordem 

decrescente, conforme a média obtida no histórico escolar do curso de Medicina de 

origem.  

I - Os candidatos que tenham efetuado o pagamento da taxa de inscrição e apresentado 

a documentação completa, nos termos do item 2 deste Edital, serão classificados em 

ordem decrescente até o limite necessário para o preenchimento das vagas disponíveis. 

3.8. A Etapa 2 – Análise Documental tem por finalidade verificar se os candidatos 

classificados em ordem decrescente, conforme o resultado da Etapa 1, e que tenham 

apresentado a documentação completa, nos termos do item 2 deste Edital, atendem às 

seguintes condições para aprovação final e matrícula: 

I – Preencher os requisitos para matrícula no semestre indicado no momento da inscrição, 

conforme Plano de Transferência elaborado pela Coordenação do Curso. 

II - Ter apresentado todos os documentos necessários solicitados pelo CESUCA e 

emitidos pela instituição de origem.  

3.9. A Etapa 3 – Prova, para ingresso por transferência no 5º semestre, será obrigatória 

a realização de prova de classificação, conteúdo programático para estudo, encontra-se 

no anexo 1. 

3.9.1. A prova de classificação será composta por questões abrangendo as diversas 

disciplinas do curso. 

Parágrafo único: 

I – Será considerado aprovado sem necessidade de adaptações o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 6,0 (seis); 
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II – O candidato que obtiver nota entre 4,0 (quatro) e 5,9 (cinco vírgula nove) poderá ser 

admitido no 5º semestre, porém com a obrigatoriedade de cursar em regime de 

dependência as disciplinas em que não atingir aproveitamento mínimo; 

III – Mesmo nos casos em que haja equivalência de disciplina cursada na instituição de 

origem, o candidato deverá cursar novamente aquelas em que não alcançar nota mínima 

na avaliação. 

3.10. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a matrícula do candidato aprovado em 

semestre diferente daquele para o qual se candidatou e obteve aprovação no processo 

seletivo, devendo a matrícula ocorrer obrigatoriamente no semestre em que houver vaga 

disponível e para o qual o candidato tenha sido expressamente classificado. 

3.10.1. O candidato que deixar de cumprir alguns dos requisitos, exigidos nesta etapa, 

será considerado como não habilitado na análise documental e será desclassificado do 

processo seletivo.  

3.11. Para cada candidato aprovado no processo seletivo, será elaborado a Análise 

Curricular, no qual constarão obrigatoriamente as seguintes informações:   

I- Disciplinas para as quais não serão concedidas dispensas por equivalência e que 

deverão, necessariamente, ser cursadas pelo candidato como adaptação, no curso de 

medicina do CESUCA.  

3.11.1. Para fins de análise do aproveitamento de estudos e elegibilidade ao semestre 

pretendido, o candidato deverá ter cursado, na instituição de origem, no mínimo 80% 

(oitenta por cento) da carga horária das disciplinas correspondentes aos semestres 

anteriores àquele para o qual pleiteia ingresso. 

3.12. Somente poderão realizar matrícula, neste processo seletivo, os candidatos que 

aceitarem a análise curricular. 
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3.13.  A efetivação da matrícula implica ciência e aceite, pelo discente, das regras 

institucionais do curso e da análise curricular eventualmente realizada, sendo de 

responsabilidade do candidato a conferência dessas informações antes da conclusão da 

matrícula. 

4. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DA MATRÍCULA 

4.1. O resultado deste processo seletivo será divulgado no site www.cesuca.edu.br, no dia 

18 de junho de 2026.  

4.2. Serão considerados aprovados somente os candidatos que, conforme classificação 

obtida na Etapa 1 e aprovação na análise documental da Etapa 2, com base no número de 

vagas ofertadas, não tenham sido desclassificados e para candidatos de 5º semestre, 

precisa passar também pela Etapa 3. 

4.3. O resultado do processo seletivo será válido para ingresso somente no segundo 

semestre do ano letivo de 2026, o candidato deve acompanhar o andamento de seu 

processo diariamente, no site da Instituição de Ensino. 

4.4. Caso o candidato seja aprovado, será informado no site, por e-mail e ou whatsapp e 

terá acesso à análise curricular e à liberação da matrícula. 

4.5. No momento da matrícula, será aplicado ao candidato o plano de pagamento vigente 

naquela data.  

4.5.1. A efetivação da matrícula implica ciência e aceite, pelo discente, das regras 

institucionais do curso e da análise curricular eventualmente realizada, sendo de 

responsabilidade do candidato a conferência dessas informações antes da conclusão da 

matrícula. 

4.6. Após a divulgação do resultado do processo de transferência, a pré-matrícula deverá 

ser realizada por meio do site www.cesuca.edu.br, no caminho: Estude no CESUCA > 
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Medicina > Transferência > Consulta > Pré-matrícula, observando-se os seguintes 

procedimentos: 

I – Efetuar o pagamento do boleto bancário gerado no sistema; 

II – Aguardar a compensação bancária, que poderá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis, e, 

após, concluir a matrícula na mesma página; 

III – Para pagamentos realizados por meio de cartão de crédito ou débito, a compensação 

ocorrerá de forma imediata. 

4.7. A matrícula deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, conforme as 

orientações disponibilizadas pelo CESUCA. 

4.7.1. Durante o processo de matrícula digital, o candidato deverá realizar o upload dos 

seguintes documentos na plataforma: 

I – Documento de identificação civil (preferencialmente RG ou CNH); 

II – Comprovante de conclusão do ensino médio ou equivalente; 

III – CPF do responsável legal, no caso de candidato menor de 18 (dezoito) anos. 

4.8. É imprescindível que o candidato preencha o formulário de cadastro de forma completa, 

correta e fidedigna, incluindo os dados pessoais (CPF e RG) e o endereço residencial. 

4.9. O não envio de todos os documentos exigidos em até 30 dias após a matrícula poderá 

resultar no cancelamento ou bloqueio da rematrícula. 

5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O processo seletivo de que trata este Edital obedecerá às regras e aos prazos aqui 

estabelecidos, conforme cronograma oficial a seguir: 
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Cronograma – Processo seletivo de transferência para o curso de Medicina do CESUCA 
2026.2  

Atividade  Período  

Inscrição dos candidatos  13/05/2026 a 13/06/2026  

Data da Prova (candidatos de 5º semestre) 13/06/2026 

Divulgação do Resultado  18/06/2026 

Matrícula (somente para candidato aprovado e que aceitou a análise 

curricular. 

Prazo de 48h após a convocação  

IMPORTANTE: O candidato terá 48 horas para realizar a matrícula. Caso não a realize 

nesse período, perderá a vaga, que será disponibilizada ao próximo candidato. 

6. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

6.1. As transferências ex officio serão realizadas conforme previsto no parágrafo único do 

art. 49 da Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96. 

6.2. A efetivação da matrícula dos convocados está condicionada às adaptações 

curriculares e ao aproveitamento de estudos necessários. 

6.3. A ausência de entrega de qualquer documento exigido poderá resultar no 

cancelamento da matrícula a qualquer tempo. 

6.4. Candidatos que não efetuarem a matrícula dentro dos prazos indicados serão 

considerados desistentes, não tendo direito a reclamações posteriores. 

6.5. Matrículas formalizadas por decisões judiciais em primeira instância estarão sujeitas 

a revisões conforme decisões do Poder Judiciário. Caso a liminar seja cassada ou a 
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segurança denegada, todos os atos acadêmicos serão cancelados, e o candidato assumirá 

as consequências. 

6.6. O candidato poderá solicitar dispensa de disciplinas apenas até o semestre para o qual 

está pleiteando vaga ou no qual efetivamente for alocado, vedada a solicitação de dispensa 

para disciplinas de semestres posteriores ao ingresso. 

6.7. A análise e concessão de dispensa de disciplinas ocorrerá até a data da matrícula, 

podendo ser revista no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após sua efetivação. 

Parágrafo único: Após esse período, não serão aceitos novos pedidos de dispensa, sendo 

este prazo considerado suficiente para a apresentação de histórico escolar completo pela 

Instituição de Ensino Superior de origem. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Será excluído do Processo Seletivo, a qualquer tempo, o candidato que prestar 

informações falsas na ficha de inscrição, que não integralizar os procedimentos de inscrição 

ou matrícula dentro do prazo ou enviar a documentação incompleta.  

7.2. O Centro Universitário reserva-se o direito de não aceitar matrículas de alunos ou 

ex-alunos que, mesmo aprovados no Processo Seletivo, possuam débitos anteriores. 

7.3. Não serão realizadas quaisquer comunicações referentes à classificação dos 

candidatos que não sejam as estipuladas no presente Edital. 

7.4. O Centro Universitário, a fim de melhorar a qualidade do ensino, reserva-se o direito 

de alterar os Projetos Pedagógicos de seus cursos, bem como as estruturações 

curriculares, regime de funcionamento e de matrícula, turnos de funcionamento, 

periodicidade e atividades acessórias. 

7.5. O prazo de validade deste Processo Seletivo é para ingresso no ano de 2026, 
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condicionado à disponibilidade de vagas e à ordem de classificação dos candidatos. 

7.6. Os requisitos para o ingresso dos candidatos previstos neste edital terão sua eficácia 

durante toda a vida acadêmica do aluno e, caso não se observem estes requisitos, poderá 

ensejar-se a nulidade do Processo Seletivo e o consequente cancelamento de matrícula. 

7.7. Em conformidade com a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Política 

de Privacidade de Dados encontra-se devidamente publicada em seu site institucional. O 

candidato, ao participar do presente processo seletivo, declara estar ciente da 

obrigatoriedade de ler e aceitar os termos da referida política, sendo essencial para a 

continuidade de sua participação no processo. 

7.8. Caso o candidato classificado para preenchimento da vaga não efetue sua matrícula 

no período estabelecido, de 48 (quarenta e oito) horas, será convocado o próximo 

candidato, dentro do cronograma de chamadas, limites de vagas e validade deste Edital, 

obedecida rigorosamente à ordem de classificação.  

7.9. O candidato responderá perante a legislação por falsidade em declaração, informações 

ou documentos, podendo ser desclassificado e ter sua matrícula cancelada, a qualquer 

tempo, caso se verifique crime ou qualquer falta de sua responsabilidade em relação às 

exigências e procedimentos previstos neste Edital.  

7.10. Deste processo seletivo não cabe recurso a qualquer instância da instituição.  

7.11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

7.12. Cabe ao candidato acompanhar as datas letivas conforme o calendário acadêmico 

oficial publicado no site da IES. 

7.13. Os casos omissos relativos às presentes normas serão resolvidos pela Comissão 

Permanente do Processo Seletivo do Centro Universitário CESUCA. 
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Cachoeirinha, 13 de maio de 2026. 

 

Inês Barreto de Almeida 

Comissão Permanente de Processo Seletivo 

 

ANEXO 1 
Conteúdo programático e composição da prova: 

 

A prova de seleção para ingresso por transferência no 5º semestre do Curso de Medicina 

será composta por 100 questões objetivas de múltipla escolha, distribuídas por áreas do 

conhecimento compatíveis com os componentes curriculares e competências esperadas 

até o quarto semestre do curso. 

As questões poderão avaliar conhecimentos conceituais, aplicação clínica, interpretação 

de situações-problema, correlação anatomoclínica, raciocínio fisiopatológico, 

fundamentos farmacológicos, semiotécnica e tomada de decisão inicial em contextos 

clínicos e procedimentais básicos. 

Composição da prova 
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Conteúdo programático 
 --- 1. Anatomia 
Terminologia anatômica. Sistema esquelético e articular. Sistema muscular. Sistema 

cardiovascular e linfático. Sistema respiratório. Sistema digestório. Sistema 

urinário. Sistema reprodutor masculino e feminino. Pelve e períneo. Plexos nervosos e 

principais nervos periféricos. 

 --- 2. Neuroanatomia 
Organização do sistema nervoso central e periférico. Medula espinal. Tronco encefálico. 

Cerebelo. Diencéfalo. Telencéfalo. Sistema ventricular e meninges. Nervos cranianos. 

 --- 3. Bioquímica 
Regulação do pH. Metabolismo da glicose. Metabolismo dos lipídios. Metabolismo das 

proteínas. Ciclo de Krebs. Sistema de transporte de elétrons. Estresse oxidativo. 

Metabolismo cerebral. Metabolismo tumoral. Doenças relacionadas ao acúmulo de 

lipídios. Doenças relacionadas ao metabolismo da glicose. Doenças relacionadas ao 

metabolismo de aminoácidos. Xenobióticos. Distúrbios ácido-básicos. 

 --- 4. Farmacologia 
Farmacocinética e farmacodinâmica. Vias de administração de fármacos. Farmacologia 

da inflamação e da dor. Farmacologia do sistema nervoso central. Farmacologia 

cardiovascular. Farmacologia pulmonar. Farmacologia das infecções bacterianas, 

fúngicas e virais. Farmacologia endócrina. 

 --- 5. Funções Biológicas / Fisiologia 
Sistema nervoso: função e organização do sistema nervoso; tipos de sinapse e sistemas 

integradores; sistema nervoso autônomo; sensações somáticas e sentidos especiais; 

controle do movimento. 

Sistema cardiovascular: o coração como bomba; ciclo cardíaco; eletrocardiograma; 

participação do coração na manutenção da pressão arterial; correlação com o sistema 

circulatório. 
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Sistema endócrino: hormônios hipofisários e seu controle pelo hipotálamo; hormônios 

tireoidianos; hormônios adrenocorticais e medulares; hormônios pancreáticos; hormônios 

masculinos e femininos. 

Sistema digestório: motilidade; controle nervoso e circulação sanguínea; digestão de 

proteínas, carboidratos e lipídios; funções secretoras do trato alimentar; fígado como 

órgão acessório. 

Sistema renal: organização do sistema renal e anatomia funcional; formação da urina; 

regulação da osmolaridade do líquido extracelular; regulação renal do potássio, cálcio, 

fosfato e magnésio; regulação do balanço ácido-base. 

Sistema respiratório: mecânica da ventilação pulmonar; circulação pulmonar; trocas e 

transporte de gases; regulação da respiração; equilíbrio ácido-base. 

 --- 6. Patologia 
Mecanismos de adaptação celular. Lesões celulares reversíveis e irreversíveis. 

Inflamação aguda e crônica e suas respostas estruturais e funcionais. Imunopatologia. 

Distúrbios circulatórios. Neoplasias. Normas e protocolos para coleta, processamento e 

produção de blocagem histopatológica. 

Patologia do sistema cardiovascular: aterosclerose, doença cardíaca hipertensiva, 

insuficiência cardíaca esquerda e direita e síndromes coronarianas. 

Patologia do sistema genital feminino: doenças inflamatórias e neoplásicas da vulva e da 

vagina; cervicite; neoplasias do colo do útero; infecção pelo HPV e suas correlações 

patológicas. 

Patologia do sistema genital masculino: hiperplasia prostática e neoplasias prostáticas. 

Patologia do sistema nervoso: doenças cerebrovasculares e edema; infecções do sistema 

nervoso central; doenças da mielina; doenças neurodegenerativas. 

 --- 7. Habilidades Clínicas / Procedimentos Básicos 
Registros médicos: evolução médica, prescrição médica e alta médica. Avaliação inicial 

do paciente grave. Contenção de hemorragias. Manejo de vias aéreas, incluindo 

sequência rápida de intubação. Toracocentese e drenagem torácica. Acesso venoso 
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periférico e acesso venoso central. Escores de gravidade, incluindo NEWS 2, qSOFA e 

Shock Index. 

 --- 8. Semiologia 
Exame físico geral e semiologia dermatológica: fácies clínicas; inspeção geral; lesões 

elementares da pele; alterações cutâneas primárias e secundárias. 

Semiologia respiratória e torácica: inspeção, palpação, percussão e ausculta do tórax; 

frêmito toracovocal; síndromes pulmonares; consolidação pulmonar; dor torácica; 

expectoração patológica e vômica. 

Semiologia cardiovascular e vascular periférica: ausculta cardíaca; bulhas cardíacas; 

desdobramentos fisiológicos e patológicos; semiologia vascular periférica; sinais clínicos 

sugestivos de trombose venosa profunda. 

Semiologia abdominal, hepática e esplênica: percussão e palpação abdominal; ascite; 

macicez móvel; esplenomegalia; hiperesplenismo; manifestações clínicas de doenças 

hepatoesplênicas. 

Semiologia digestiva: hemorragia digestiva alta e baixa; melena; enterorragia e 

hematoquezia; diarreias; diarreia osmótica; má absorção intestinal; intolerância alimentar. 

Semiotécnica e posições para o exame físico: posições do paciente no exame físico; 

posição de Sims; adequação da posição ao objetivo semiológico. 

Semiologia endócrina: avaliação semiológica da tireoide e paratireoide. 

Semiologia de cabeça e pescoço: exame das orelhas. 

Semiologia genital masculina: avaliação clínica das patologias escrotais. 

Semiologia psiquiátrica: exame do estado mental. 

Semiologia neurológica: síndromes motoras e avaliação dos nervos cranianos. 

Semiologia pediátrica e do adolescente: aspectos éticos e clínicos relacionados ao sigilo 

médico. 

Semiologia do idoso: senilidade, senescência e avaliação clínica da pessoa idosa. 

Semiologia do paciente crítico: escalas de classificação e avaliação inicial de gravidade. 
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